
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 02 de março de 2016 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- PEDIDO DE ALTERAÇÃO DOS TITULARES DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE 

HABITAÇÃO SOCIAL.  

Presente, para análise e decisão, pedido de alteração dos titulares de contrato de 

arrendamento de habitação social, em que é requerente FERNANDO ARISTÍDES DA COSTA 

LOPES, residente na Av. João da Torre, 411, 3º esq.º, Vieira do Minho, em virtude do 

falecimento da sua mãe, com quem vivia e que era titular desse arrendamento.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA APOSC – ASSOCIAÇÃO PARA O ORDENAMENTO DA 

SERRA DA CABREIRA.  

Presente, para ratificação, despacho da  Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro do passado dia 

dezasseis de fevereiro, onde aprova a elaboração de protocolo a celebrar com a  APOSC – 

ASSOCIAÇÃO PARA O ORDENAMENTO DA SERRA DA CABREIRA, a requerimento desta 

Associação onde solicita apoio financeiro no montante de € 19.700,00 (dezanove mil e 

setecentos euros) com vista a garantir o seu normal funcionamento. Vem acompanhado de 

informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

3.- PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO POR PARTE DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – NÚCLEO 

DE ROSSAS.  

Presente, para análise e decisão, pedido de apoio não quantificado, por parte do CRUZ 

VERMELHA PORTUGUESA – NÚCLEO DE ROSSAS, com vista à reativação deste Núcleo. Vem 

acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

 



4.- HASTA PÚBLICA DE VIATURA MUNICIPAL.  

No seguimento de hasta pública que ficou deserta e que teve lugar no passado dia cinco de 

janeiro por deliberação da Câmara Municipal de dois de dezembro de dois mil e quinze, vem 

de novo à Câmara o presente assunto, com proposta de nova hasta pública da viatura 

municipal com marca NISSAN MERCA, modelo AYLG260GFQ, ligeiro de mercadorias com dois 

lugares, com a matrícula 45-67-IT, do ano 1997,  pelo preço base de € 600,00 (seiscentos 

euros), com lances de € 50,00 (cinquenta euros), sendo adjudicado a quem ofereça o preço 

mais elevado, tendo o arrematante que pagar no dia da hasta pública a totalidade do preço. 

Mais se propõe a seguinte comissão constituída pelos técnicos municipais: Presidente: Isilda 

Domingues; Vogais: Susana Francisco e Emanuel Calisto; Vogal suplente: Nuno Cota.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE GUILHOFREI COM VISTA AO 

PAGAMENTO DE TRANSPORTES.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE 

GUILHOFREI, onde solicita apoio financeiro no montante de € 5.000,00 (cinco mil euros), com 

vista ao pagamento de transportes de crianças e idosos (Centros de Convívio e Lazer). Propõe-

se a atribuição de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros). Vem acompanhado de informação 

prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda Domingues.  A despesa foi objeto de emissão de 

proposta de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- PEDIDO DE SUBSÍDIO POR PARTE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE VENTOSA.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

DESPORTIVA DE VENTOSA, onde solicita subsídio no montante total de € 1.823,00 (mil, 

oitocentos e vinte e três euros) com vista a esta entidade levar a cabo as suas atividades de 

caráter recreativo e desportivo, nomeadamente, pagamento da quota de associado, inscrição 

CCD e inscrição de jogadores. Vem acompanhado de informação prestada pela chefe de 

divisão, Dra. Isilda Domingues. A despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e 

possui fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

7.- PEDIDO DE PERDÃO DE JUROS DE MORA RELATIVAMENTE AO ATRASO NO PAGAMENTO 

DO LOTE OITO DO PARQUE INDUSTRIAL.  

Presente, para ratificação  por parte da Assembleia Municipal, despacho do Presidente da 

Câmara do passado dia vinte e cinco de fevereiro, que aprova pedido de  perdão de juros de 



mora relativamente ao atraso no pagamento de lote número oito do parque industrial, em que 

é requerente, ERA TRIUNFAL, UNIPESSOAL. 

DELIBERAÇÃO: Decidido 

 

8.- PEDIDO DE APOIO SOCIAL AO LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, para análise e decisão, pedido de apoio social ao licenciamento de obra particular, 

em que é requerente ANA MARIA BARBOSA DA SILVA, residente na Rua de Cano, Caniçada, 

Vieira do Minho. Vem acompanhado de informação favorável prestada pelo técnico superior, 

Dr. Avelino Simões, que refere que a requerente tem direito a projeto social e total isenção de 

taxas. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DO CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE SÃO LOURENÇO DE 

AGRA.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome do CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE 

SÃO LOURENÇO DE AGRA, onde solicita apoio técnico para o licenciamento das instalações 

deste Centro. Vem acompanhado de informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda 

Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DO CENTRO SOCIAL DA PARÓQUIA DE S. TIAGO DE 

GUILHOFREI.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome do  CENTRO SOCIAL DA PARÓQUIA 

DE S. TIAGO DE GUILHOFREI, onde solicita apoio técnico para o licenciamento das instalações 

onde funciona o serviço de apoio ao domicílio deste Centro. Vem acompanhado de informação 

prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

11.- DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL NA 

REGULARIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS OU INSTALAÇÕES PECUÁRIAS AO ABRIGO DE 

REGIME EXTRAORDINÁRIO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, Eng.º António Cardoso Barbosa, 

do passado dia dezassete de fevereiro, onde declara reconhecer o interesse público municipal 

na regularização de exploração pecuária nos termos dos regimes extraordinários previstos nas 

alíneas a) e b) do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 165/2014, de 05 de novembro, e para os efeitos 

da alínea a) no nº 4 do artigo 5º, do mesmo Decreto-Lei, sem prejuízo de o respetivo pedido de 



regularização ter de cumprir todas as condições legalmente exigidas e aplicáveis ao caso 

concreto. Este despacho resultou de requerimento em nome de DOMINGOS MANUEL PEREIRA 

CAPELA, residente na Rua da Capela, Canissó, Salto, município de Montalegre, cuja exploração 

pecuária não constava da lista fornecida pela DRAPN à Câmara Municipal e que fez parte da 

deliberação tomada na sessão da Assembleia Municipal do passado dia onze de dezembro. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

12- PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO AO GOVERNO DE REVERSÃO DA REORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA TERRITORIAL AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO.  

Considerando: a) Que a Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, aprovou o regime jurídico da 

reorganização administrativa territorial autárquica, tendo a mesma, em relação às freguesias, 

sido operada nos termos da Lei nº 11-A/2013, de 28 de janeiro; b) Que desta agregação 

resultaram, no nosso município, cinco Uniões de Freguesia; c) Que dessa agregação não 

resultou nenhum benefício importante para as freguesias que integram essas Uniões, bem 

antes, pelo contrário, pois, deste processo não resultou, designadamente e como se pretendia, 

a promoção da coesão territorial e do desenvolvimento local; O aprofundamento da 

capacidade de intervenção da junta de freguesia; A melhoria e desenvolvimento dos serviços 

públicos de proximidade prestados pelas freguesias às populações; A promoção de ganhos de 

escala, de eficiência e da massa crítica nas autarquias locais; e) Que os pressupostos que 

estiveram na base desta reorganização administrativa territorial autárquica (situação 

económica do país que resultou nas propostas de reforma apresentadas na sequência do 

Memorando da Troika) deixaram de se verificar; PROPÕE-SE que a Câmara Municipal delibere 

no sentido de a Assembleia Municipal propor ao Governo a  reversão da reorganização 

administrativa territorial autárquica que teve lugar no do município de Vieira do Minho.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

FORA DA ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- CONCURSO PÚBLICO – REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO DA ANTIGA E.B. 1 DE 

VIEIRA DO MINHO, PARA INCUBADORA DE EMPRESAS – RELATÓRIO FINAL.  

Presente, para análise e decisão, RELATÓRIO FINAL do júri de apreciação das propostas, nos 

termos do artigo 148º do Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, onde propõe a 

adjudicação da empreitada de REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO DA ANTIGA E.B. 1 

DE VIEIRA DO MINHO, PARA INCUBADORA DE EMPRESAS, ao concorrente número treze, 

ANORTE – CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA, LDA., com sede na Av. Joaquim Ribeiro Mota, 

Gandra, Paredes, pelo valor de € 1.114.018,61 (um milhão, cento e catorze mil, dezoito euros e 



sessenta e um cêntimos), sendo o prazo de execução de duzentos e setenta dias.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


